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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 382.880 - SP (2016/0329820-9)
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
DECISÃO AGRAVADA QUE REDUZIU A PENA-BASE 
AO PATAMAR MÍNIMO LEGAL, AFASTOU A 
AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E APLICOU O 
REDUTOR EM SUA FRAÇÃO MÁXIMA. IRRESIGNAÇÃO 
MINISTERIAL. PENA-BASE. NATUREZA E 
QUANTIDADE DAS DROGAS CRITÉRIO IDÔNEO, MAS 
DESPROPORCIONAL NA HIPÓTESE DOS AUTOS. 
ÍNFIMA QUANTIDADE DE DROGAS. ANTECEDENTES, 
REINCIDÊNCIA E AFASTAMENTO DO PRIVILÉGIO 
COM BASE EM DUAS CONDENAÇÕES ANTERIORES 
POR USO DE DROGAS. INADEQUAÇÃO. 
AFASTAMENTO DOS MAUS ANTECEDENTES, DA 
REINCIDÊNCIA E DO FUNDAMENTO UTILIZADO PARA 
NÃO APLICAR A MINORANTE PREVISTA NO § 4º DO 
ART. 33 DA LEI 11.343/2006. DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público 
Federal contra decisão que concedeu a ordem, de ofício, 
para reduzir a pena-base e afastar a agravante da reincidência, 
além de aplicar a minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei 
n. 11.343/2006 em seu patamar máximo.

2. Em relação à exasperação da pena-base no crime de 
tráfico, o juiz deve considerar, com preponderância sobre o 
previsto no artigo 59 do estatuto  repressivo,  a  natureza  e  
a  quantidade  da  substância entorpecente,   a  personalidade  
e  a  conduta  social  do  agente, consoante o disposto no 
artigo 42 da Lei n. 11.343/2006.

3. No caso, embora a natureza e a diversidade dos 
entorpecentes seja critério idôneo para dosar as penas nos 
crimes de tráfico de drogas, conforme o disposto no art. 42 
da Lei n. 11.343/2006, na espécie, a quantidade das drogas 
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apreendidas não é expressiva – 1,8g de cocaína e 2g de crack 
–, revelando-se desproporcional o incremento com base 
nessa motivação. Precedentes em hipóteses análogas.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento no sentido de que é desproporcional o 
reconhecimento da reincidência em virtude de anterior 
condenação pelo delito previsto no art. 28 da Lei 
11.343/2006. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas.

5. Nesse contexto, é adequado o afastamento dos maus 
antecedentes e da reincidência apoiados em duas 
condenações por uso de drogas e, em consequência, 
preenchidos os demais requisitos previstos no § 4º do art. 
33 da Lei n. 11.343/2006, é cabível o reconhecimento do 
privilégio no crime de tráfico de drogas, que foi aplicado em 
sua fração máxima, com base na inexpressiva quantidade das 
drogas apreendidas.

6. Agravo regimental não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
convocado do TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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